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MOÇÃO DE PESAR Nº (à /2025

“MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA SILVA, PELO

FALECIMENTO DO SENHORVALTER CAETANO

DA SILVA, OCORRIDO EM 14 DE JUNHO DE

2025”.

A Câmara Municipal de São Pedro, apresentam nos termos regimentais,

através do Vereador Carlos Eduardo Oliveira — Du Sorocaba, com assento neste

Legislativo Municipal, após ouvido e aprovado pelo Plenário, manifesta solidariedade

& encaminha a presente MOÇÃO DE PESAR à família SILVA, pelo falecimento do

nosso amigo, SR. VALTER CAETANO DA SILVA aos 69 anos, ocorrido em 14 de

junho de 2025.

SR. VALTER CAETANO DA SILVA, filho dos falecidos Sr. Benedito Caetano

da Silva e da Sra. Julia Artur da Silva. Era casado com a Sra. Maria do Carmo da

Silva, deixa os filhos, Debora Fernanda, Valter e netos, demais familiares e amigos.

Aos familiares e amigos, sincera condolência nesse momento de dor.

Elevamos nossos pensamentosa Deus, rogando que por meio de seu grande amor,

console e cure as feridas dessa separação.

A sociedade São-pedrense, representada neste ato pelo Legislativo

Municipal, externa votos de pesar à família enlutada.

Solicitamos ainda que a referida Moção fique inserida em Ata e sejam

externadas à família enlutada as sentidas condolênciasdesta Edilidade, através de

oficio aos familiares e amigos.
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